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Homem que maltratou animal em
Graccho é denunciado à Justiça

O aposentado Celso
Costa Ferreira, 76 anos,
acusado de arrastar um je
gue na carroceria de sua
caminhonete em Graccho

Cardoso (Agreste), no dia
16 de fevereiro, foi denun
ciado ontem pelo\promo-
tor de Justiça da Comarca
de Aquidabã, Edyleno íta
lo Santos Sodré. Ele será
acusado pelo crime previs
to no artigo 32 da Lei
9.605/98 (Lei de Crimes
Ambientais), que é o de
"praticar ato de abuso,
maus-tratos, ferir ou muti
lar animais silvestres, do
mésticos ou domesticados,
nativos ou exóticos". Se

condenado, ele pode ter
sua pena aumentada de
um sexto a um terço, pois

houve morte do animal.
Segundo a denúncia do

promotor, Celso amarrou
em seu carro um animal da

espécie Asinina de raça Je
gue e o arrastou por cerca
de quatro quilômetros. Em
bora tenha recebido trata
mento emergencial no Hos
pital Veterinário Vicente Bo-
relli, da Faculdade Pio Déci
mo, em Aracaju, o animal
precisou ser sacrificado por
conta da gravidade das le
sões. O crime, praticado com
extrema violência e cruelda
de, teve grande repercussão
social, inclusive com veicu-
lação na mídia nacional e foi
alvo de campanhas que re
percutiram nas redes sociais.

O MP realizou audiência
preliminar no dia 20 de mar

ço, quando foi apresentada
proposta de transação penal
aceita e homologada pela
Justiça de Graccho Cardoso
que estabelecia a confecção
de placa metálica com o tex
to disposto no artigo 32 da
Lei n° 9.605/98.Tal placa de
veria ser afixada no canteiro

localizado na entrada da ci
dade de Graccho Cardoso.
Além disso, a proposta es
tabelecia que o autor do cri
me prestaria serviços à co
munidade na razão de 08
horas semanais, no mínimo
em dois dias da semana,
pelo período de um ano e
pagaria uma multa no va
lor de R$ 50 mil.

A proposta de transação
penal foi rejeitada pelo au
tor do fato em questão e, di

ante da recusa, o juiz de Di
reito Roberto Flávio Conra-

do de Almeida disse: "Dian
te da recusa da transação
penal, dê-se vista aoWlinis-
tério Público.para requerer
o que entender de direito".

Em cumprimento a Lei
9.099/95, o Ministério Pú
blico ofereceu proposta
de suspensão condicional
do processo por dois anos,
nas mesmas condições da
transação penal, reque
rendo a condenação do
réu nas penas do crime
previsto no artigo 32 da
Lei de Crimes Ambientais,
que prevê uma pena de
três meses a um ano de de

tenção e multa, podendo
esse tempo de detenção
ser aumentado.


